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Territó r io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0736 de 19 de julho de 1983 

O Governador do Território Fede ral do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo art i go 18 , Í tem II, 
do Decreto- Lei n9 4 11, de08 de janeiro de 1969, e t endo em 
vista o que consta do Processo n9 5/ 14 . 275/83-SEGUP , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Concede r a ANTONIO NASCINENTO PEREIRA, ocupan 
te do ca r go de Agente Adminis trativo, Código SA- 70 1 .B, Clas 
se "B", Refer ência NH- 23, (Cadastro n<.> 00324 ), do Quadro 
Permanente do Governo deste Territó r io, l otado na Secretá
ria de Segurança P~blica-SEGUP , seis (06) meses de Licença 
Especial, contados no período de 11 de julho ã 10 de janei
ro de 1984, nos termos do artigo 116, da Lei n9 1711, de 28 
de outubro de 1952, regu l amentado pelo Decreto n9 38.204,d~ 
03 de novembro de 1955, em virtude do referido servidor ha
ver compl etado um (0 1) dec~nio de efetivo exercício, com
preendido no período de 1 O de j aneiro de 1965 ã 24 de Feve
reiro de 1975. 

Art. 2<.> - Revogam- se as dispos i çÕes em contrário . 

Palácio do Setent r ião, em Hacapá , 19 de julho de 1983 , 
949 da Rep~blica e 409 da Criação do Terr i tório Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0737 de 19 de j ulho de 1983 

O Governador do Território Feder al do Amapá , usando das 
atr ibuições que lhe são conferidas pe l o artigo 18, item II , 
do Decreto-Lei n<.> 4 11 , de 08 de jane iro de 1969, e t endo em 
v ista o que consta do Processo n9 4/ 1 1.906/83-SEFIN, 

Secre tário de Educação e Cultura 
Profª .ANNIE VIANNA DA COSTA 

Secretário de Agr icultura 
Dr. LUIZ I RAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚb l ica 
Dr. EDMUNDO EVELIM COELHO 

Sec r etário de SaÚde 
Dr. JOSÉ CABRAL DE CASTRO 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria , de acordo com os ar tigos 176, 
e item I l e 178 , item I , alínea "a" , da Lei n9 1711 , de 28 
de outubro de 1952 , com a r edação dada pela Lei n9 6 .481,de 
OS de dezembro de 19 77 , a RAIHUNDO FERNANDES PANTOJA, ma t:ri 
cula n9 2 .071.667 , no cargo de A~ente de Atividades Agrope: 
cuár i as, Código NH-80 1. B, Cl asse "B",Referência NN- 10, do 
Quadro P~rmanen t e do Governo deste Território, devendo per
ceber provento s correspondente a Referênc i a NH- 19 , da Clas
se "C", de confo rmi dade com o art i go 184, item I , da c itada 
Lei n9 1711 /52 , observado o § 29 do a rtigo 102, da Consti 
tu ição Federal. 

Pa l icio do Setentrião, em Macapi, 19 de jul ho de 1983 , 
949 da Rep~bli ca e 409 da Criação do Territór io Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governado r 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Fede ral do Amapá 

DECRETO (P) N9 0738 de 19 de jul ho de 1983 

_o ?o~ernador do T:rritório Federa l do Amapá, usando das 
atr1bu1çoes q~e lhe s ao conferidas pelo ar tigo 18, item II, 
do Dec r e t o-Le1 n9 411 , de 08 de jane iro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art. 19- Remover, o servidor ~~OEL CARLOS CORDEIRO ES 
P1NDOLA, ocupante do emprego de Dat ilógrafo , Código LT-SA~ 
701. A, Classe "A", Referência NM-9, da Tabela Especia l de 
Empregos do Governo deste Território, lotado na Secretari a 
de Administ r ação-SEAD, para a Secretaria de Educação e Cu l 
tura- SEEC, a contar da presente data 

Art. 29 - Revogam-se as dispos ições em contrário . 

Palácio do Setentrião , em ~lacapá , 19 d~ julho de 1983 , 
949 da Repúbl i ca e 409 da Criação do Terri tór io Federa l do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS NQ 45/83-CPL 

A V I S O 

O presidente da Comissão Permanente de Li citação de Co~ 
pras . e Serviços do GTFA, faz público e comunica aos intere~ 
sados que acha-se aberta a Licitação a nível de T.P. n9 
45/83- CPL, para Aquisição de MATERIAL DE HIGIENE E CONSER
VAÇÃO. 

A Licitação será realizada às 9:00 horas do dia 09/08/ 
83, na Sala de Licitação da Secretaria de Administração. à 
Av. FAB Centro CÍvico, nesta cidade . 

O Edi tal compl e t o e demais esclar ecimentos poderão ser 
obtidos na Sal a 20, 29 andar , no endereço acima mencionado 
nas horas normais de expediente, 

Macapá, 19 de julho de 1983. 

JOSITO BELA&~INO BISPO 
Presidente da CPL 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ADHINISTRAÇÃO 

COHISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS NQ 46/83-CPL 

A V I S O 

O presidente da Comissão Permanente de L1c1tação de Com 
pras e Serviços do GTFA , faz pÚblico e comunica aos in t e res 
sados, que acha- se aberta a Licitação a nível de T. P. n9 
46/83-CPL, para Aqui sição de Material de Construção em Ge -
ral. 

A Lic itação será r eal izada no dia 11 .08.83 , às 9:00 ho
ras na Sala de Licitação da Secretaria de Administração, à 
Av . FAB Centro Cívi co , nesta c idade. 

O Edital compl eto e demais esclarecimentos poderão ser 
obtidos na Sala 20, 29 andar, no endereço· acima mencionado 
nos horár ios normai s de expedi ente. 

Macapã, 19 de julho de 1983 . 

JOSITO BELARHINO BISPO 
Pres idente da CPL 

HINIST~RIO DO I NTERIOR 
GOVERNO DO TERRITÓ~IO FEDERAL DO &~Á 

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO MlAPÁ 

C A E S A 
AVISO 

EDITAL DE ALIENAÇÃO N9 002/83- CAESA 

A Diretoria da Companhia de Água e Esgoto do Amapá-CAESA 
torna público, para conheciment o dos interessados , que alie 
nará, no próximo dia 09 de agosto , às 10 :00 horas , bens de 
s ua propriedade , inservíveis para o uso da empresa . 

O Edital, ass i m corno r ol dos lotes de mate r i ais à serem 
alienados, encontra-se af i xado na Portaria do Escri tório Cen 
tral da CAESA, si t o à Av. Ernestino Borges, 222, nesta cidã 
de, onde também os interessados podem obter os esclarecimen 
tos que julgarem necessários. 

Ma capá , 19 de julho de 1983 . 

JOS~ MARIA PAPAL~O PAES 
Di r etor-Presidente 

PROCURADORIA GERAL 

CONVENIO N9 040/83-PROG. 

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRA}! O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA ~ruNICIPAL DE ~lACAPÁ, PARA OS 
FINS NELE DECLARADOS. 

Aos seis (06) dias do mês de j ulho do ano de hum mil no 
vecentos e oitenta e três (1983) , nesta cidade de Macapá , o 
Governo do Terr itór io Federal do Amapá , neste ato represen
tado pelo seu Governador, Senhor ANNiBAL BARCELLOS, dorava~ 
te denominado simplesmente GOVERNO e a Prefeitura Munic ipal 
de Macapá , CGC/MP OS 995 766/0001 - 77, r epresentada neste 
ato pelo seu Prefeito Municipal , Senhor MURILO AGOSTI NHO 
PINHEI RO , doravan te denominada simplesmente PMl-1, resolvem 
de comum acordo, firmar o presente Convênio, mediante as 
Cl áus ulas e condiç~es que ~e seguem : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDMIENTO LEGAL: O pr esente Con
vênio foi elaborado com respaldo no Ítem XVII, do artigo 1 ~ 
do Decre to-Le i n9 411, de 08 de j anei ro de 1969, combinado 
com o ar tigo 126 , § 29 , letra "f", do Decreto-Le i nc.> 200,de 
25 de fevereiro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: O obje tivo do presente Con -
vênio é a transferência de recursos des tinados a cobrir o 
pagamento da contratação de 185 (cento e oitenta e c i nco) 
servidores, para atenderem 34 (trinta e quatro) estabeleci
mentos de ensino , inclusive os prédios da Administ ração Cen 
tral da SEEC , com serviço de l impeza, conservação e vigilã~ 
c ia. 

CLAUSULA TERCEI RA - OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO : 

a ) Transferir recursos para atender a execução do pre
sente Convênio no valor de Cr$ : 68 .520 . 744 , 00 (sessenta e 
oito milh~es, quinhentos e vint e mil e setecentos e quaren
ta e quatro cruzeiros) . 

li - DA Pill! : 

,.....----------DtARtO OFICIAL----------.... 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL-----------, 

Território Federal do Amap• 
DIRETOR 

PEDRO AUR~LIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 
* Os textos enviados à publicação deverão ser 

dati lografados e acompanhados de ofício ou 
memorando. 

O Diário Oficial do T.F . do Amapá poderá 
ser encontrado para lei t ura nas Representa
ç~es do Governo do Amapá em Brasíl ia/DF , 
Rio de Janei ro/RJ e Belém/Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 
Das 07:30 as 12:00 horas. 

Horário: 
Das 14:00 as 17:30 horas . 

PREÇOS • PUBLICAÇOES 
* Publicaç~es - cent ímetros de 

coluna ... ..... . . . . .. ........ Cr$ 840,00 

PRI!ÇOI • AIIINATUAAI 

* Macapá ...... .••.......... . •. 
* Outras Cidades ... .•.... • .. ·· 
~' As assinaturas sao semes -

trais e vencíveis em 30 de 
junho a 31 de dezembro . 

Preço do Exempl ar ....... . •.... 

N~mero atrasado ......... . .... . 

RECLAMAÇOES 

Cr$ 8.400,00 
Cr$ 16 . 800 ,00 

Cr$ 

Cr$ 

70 ,00 

100 , 00 

* Deverão ser di r i gi das por escr ito ao Dire -
tor do Departamento de Imprensa Oficial do 
T.F. do Amapá, ·até 8 dias apósapubl i cação. 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL v Rua Ctndldo Mendel v M~ Território Federei do Amapá 1> Telefones 621·4040 v Ramais 176 • 177 • 178 



Macap~, 22 -07 - 83 DIÁRIO OFICIAL Pág. 3 

a) Empregar os recursos transferidos pelo GOVERNO, de 
acordo com o objetivo estipulado neste Ins t rumento . 

b) Prestar contas do GOVERNO , conforme determina a Cláu 
s ul a Sétima deste Convênio. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO : A despesa decorrente da as
sinatura do presente Convênio,no va l o r de Cr$ : 68 .520.744 ,00 
(sessenta e oito milhÕes, quinhentos e vi nte mil, e setecen 
tos e quarenta e quatro cruzeiros), correr á á conta dos se= 
guintes recursos : 

- Cr$:15 .31 2.000,00 (quinze milhÕes, trezentos e doze 
mil cruzeiros) do Q.S.E- Programa 084218S4.767- Natureza 
do Serviço 3. 1.3.2.00 , conforme Nota Orçamentária n9 5306 , 
emitida em 27 de junho de 1983; 

- Cr$ :4. 386 . 271,00 (quatro milhÕes, trezento s e oitenta 
e seis mil , duzentos e setenta e hum cruze i ros) do F.P .E. 
programa 08421884 . 767 -Natureza de Serviço 3. 1.3.2.00 ,con 
forme Nota Orçamentária n9 5338, emi t ida em 27 de junho de 
1983; 

- O restante no valor de Cr$:48.822 . 47 3,00 (quarenta e 
oi t o milhÕes, oitocentos e vinte e dois mil , quatrocentos e 
setent a e três cruzeiros), será empenhado posteriorment e . 

CLAUSULA QUINTA- LIBERAÇÃO DE RECURSOS: Os recursos 
destinados a execução do presente Convênio, serão liberados 
de uma só vez , após a assinatura do presente Instrumento l e 
gal e r espectiva publicação no Órgão oficial do Governo Ter 
ri t or i al. 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓS ITO DOS RECURSOS : Os recursos 
que por força deste Instrumento a P~ill receberá , enquanto 
nao fo rem aplicados aos fins a que se destinam, serão depo
sitados em conta bancár i a espec i al , a se r movimentada pel a 
PM}!, obrigando-s e a envi a r ao GOVERNO, extrato de conta a 
fazer constar nos diversos documentos de suas prestaçÕes de 
contas, o nome do sacado, os valores e as datas das emis
sões dos cheques, a quem foram pagas as importâncias . 

CLÁUSULA SÉTIHA - PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PHH devera 
prestar contas da aplicação dos recursos recebidos à Secre
taria de Finanças - SEFIN no máximo trint a (30) dias apos o 
térmi no da vigência do presente Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA: O presente Convênio terá a vigência de 
sete (07) meses , contados de 19 de junho à 31 de dezembro 
de 1983. 

CLÁUSULA NONA - DA VI NCULAÇÃO DE PESSOAL : Serâ direta -
mente vinculado e subordinado à P~l , o pessoal que a qual -
quer título for utilizado na execução dos serviços de que 
tl;.ata este Instrumfnto , não t endo com o GOVERNO relação ju
r1d1ca de qualquer natureza . 

CLÁUSULA DÉCI:·IA - DA HODIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO E RESCI
SÃO : l1ediante assentimento dos convenentes , este Convênio 
poderá ser modificado ou pr orrogado através de Termo Aditi
vo ou rescindido de pl eno direito, por inadimplemento de 
qualquer de suas Clâusulas e condições , independente de 
ação, noti f icação ou interpelação Judicial . 

CLÁUSULA DÉCIHA PRHlEIRA - DO FORO : Fica e l e ito o Foro 
da Comarca de Nacapá , Territór i o Federal do Amapá, para di
rimir d~v idas porvent ura susci tadas ~ decorrentes da execu
ção deste Convênio, com exclusão de qualquer outro , por 
ma is privi l egiado que sej a . 

. E, para validade do que f icou estabelecido pelas partes, 
f 1rmou-se o pre sente Instrumento em cinco (05) vias de 
i gual teor e forma , para o mesmo fim, na presença das teste 
munhas aba ixo assinadas . 

Hacapá, 06 de ju lho de 1983. 

ANNÍBAL BARCELLOS 
Governador 

NURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

JUSTI ÇA DOS TERRITÓRIOS 
TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

1~ CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA- HACAPÁ 
EDITAL DE INTIHAÇÃO E LEILÃO 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA , HH. JUI Z DE DIRE ITO DA PRI -
MEIRA CIRCUNSCRIÇÃO J UDICIÁRIA DE ~~CAPÁ, CAPITAL DO TERRI
TÓRIO FEDERAL DO ~~Á, NA FORl1A DA LEI, ETC ... 

Faz saber a todos quan tos o presente Edital virem .ou 
dele conhecimento tiverem, que o Porteiro dos Auditórios,de 
vidamente autorizado por este Juízo , promoverá , em hasta pu 
blica, a venda do bem abai xo dis criminado, penhorado nos au 
tos de EXECUÇÃO n9 12 .665/82, requerido por BANCO BRASILEI= 
RODE DESCONTOS S.A . contr a JOÃO TEIXEIRA GURJÃO , no átrio 
do Forum- Avenida Amazonas, 26, no dia 05 de setembro de 
1983, às 10: 30 horas, em primei ro l e ilão, por preço igual 
ou ac ima da avaliação. ·Não havendo licitante, s erá real i za
do no dia 05 de outubro de 1983 , às 10 : 30 horas, o segundo 
leilão, pelo maior lanço oferecido, tendo o bem a seguint e 
característica: 

Um (1) Apare l ho de Som, com toca-discos Stéreo, marca 
Garrard, com dois canais de saída; duas caixas de som, tama 
nho médio, marca Phillips e um ampl i f i cador, marca J VC , com 
qua t ro canais de saída, mode l o JA-S10 , Stéreo, avaliado em 
Cr$ 80 . 000 ,00 (oi tenta mil cruzeiros) . 

Fica o executado in timado das datas designadas ,através 
do presente Edital, caso não seja intimado pessoalmente. 

E, que os mesmos quizerem arrema ta r , deverá comparecer 
no dia , hora e local , ci ente de que a venda será f~ita à 
vista , em dinhe i r o em espécie ou através de cheque visado 
ou, ainda, mediante caução idÕnea . 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e, princi
palmente dos interessados , passou- se o pres ente Edital em 
mais de três vias de i gual teor , sendo que s erá afixado no 
local de costume e puhlicado na forma da lei . Dado e passa
do nesta cidade de Nacapá, aos sete dias do mês de jul ho do 
ano de hum n1il, novecentos e oitenta e três . Eu, Agost i nho 
Ibiapino da Silva, Auxiliar Judiciár i o datilografei e eu,LU 
CIVALDO DOS SANTOS FERREIRA, Diretor de Secretaria da Vara 
Cível, subscreví. 

DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Direito 

CARTÓRIO DO REGISTRO PÜBLICO 

PROCLAMA DE CASAHENTO 

O Oficial do Regis tro Civil de Casamentos e Obitos de 
Vila Haia, Santana, Comarca de Hacapâ , T. F. do Amapá Repú -
blica Federativa do Brasil, faz saber que pretendem casar 
LUIZ ALFREDO GOIANA CARDOSO e ANA CA~~O COUTINHO ~~RQUES . 

Ele é filho de Jonas Rodr i gues Cardoso e Ra i munda Barbo 
sa Goiana Cardoso. 

Ela é filha de Hanoel Har ques Balieiro e Rosalina Cou
tinho Silva . 

Quem souber de qua lquer impedimento l ega l que os i niba 
de ca sar um com outro acuse- o na forma da l ei. 

Vila Haia, Santana, 18 de jul ho de 1983 

CARl'lEH SUELY AGUIAR UE CARVALHO 
Escrevente Autor i zada 

PROCLAHAS DE CAS~!ENTO 

O Oficial do Registro Civil desta Comarca de Hacapâ , 
Te r. Fed. do Amapá , Rep~blica Federa t iva do Brasi l , faz sa
ber que pretendem se casar : RAIMUNDO CARVALHO DE AU!EIDA e 
HARI A DE FÁTU~ DE FREITAS SILVA. 

Ele é filho de José Nartins de Alme ida e de Ha r ia- Gene
ralice Carvalho de Almei da. 

Ela é filha de Harcel ino Coutinho da Silva e de Aremi ta 
de Fre i tas Si l va . 

Quem souber de qualquer impedimento que os in iba de ca
sar , um com o outro, acuse-o na f orma da lei . 

}!a capá , 14 de julho de 1983 

ZU!LA JUC;\ DE JUCÁ ARAÜJO 
Esc revente Autorizada 
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A cidade é sua. Cuide de sua cidade 
como se fosse sua casa. 

A cidade pertence a 
todos nós. A conservação de 
tudo o que a cidade oferece 
depende de cada wn de nós. 

As placas de sinalização 
e de trânsito, a iluminação 
pública e as lwninárias, os 
telefones públicos, as pra
ças e jardins, ruas e aveni-

das, as escolas públicas, os 
postos de saúde, os ônibus, 
trens, metrôs e lanchas são 
de todos. Vamos protegê
los e conservâ-los. 

Não deixe que alguns 
irresponsáveis destruam o 
que é seu, o que é nosso. 

Não deixe que os muros 

de sua cidade sejam 
pichados, nem que lixo se 
acwnule nas calçadas e 
terrenos baldios, não deixe 
que os bueiros sejam entupi
dos por detritos atirados 
nas ruas. Precisamos viver 
melhor em nossas cidades. 

Faça a sua parte. 

Nio ~uebre, não estrague, não destrua. 
Conserve e proteja a sua cidade. 
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